
 

Campanha para Parcelamento de Débitos  

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  

Lei Complementar 123/06 

No mês de outubro ocorrerá um evento anual 

promovido pelo Governo, destinado exclusivamente 

às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

amparadas pela Lei Complementar 123/2006, para 

parcelamento de Débitos de FGTS em condições 

excepcionais. 

Para enquadramento o empregador deverá 

atender às seguintes condições: 

 Empregador enquadrado na Lei 

Complementar nº 123/2006 – 

Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

 O débito da empresa deverá ser inferior a 

R$ 100.000,00 na data da adesão; 

 O pedido de adesão deve ser protocolado 

até 31/10/2019. 

Condições especiais para o parcelamento do 

débito de FGTS: 

 O prazo será em até 120 (cento e vinte) 

parcelas, sendo o valor mínimo da parcela 

de R$ 210,00; 

 

 As seis primeiras parcelas serão fixadas no 

valor de R$ 210,00; 

 Se o débito contemplar valores rescisórios, 

esses comporão obrigatoriamente o plano e 

deverão ser quitados na primeira parcela, 

sendo as 6 (seis) demais parcelas mensais 

fixadas no valor de R$ 210,00. 

 Após quitação das 6 (seis) primeiras 

parcelas, o saldo devedor será parcelado 

em até 114 parcelas, respeitando o valor 

mínimo de parcela. 

 Demais condições poderão ser verificadas 

no “Termo de Adesão e Compromisso de 

Pagamento para com o FGTS para os 

empregadores enquadrado na Lei 

Complementar 123/2006”, disponível no 

site da CAIXA, pasta FGTS – Manuais e 

Cartilhas Operacionais (Parcelamento de 

Débitos do FGTS para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte). 

 

Constituição do Débito 

O empregador poderá verificar se já constam 

débitos constituídos, ou seja, já lavrados pela 

Secretaria de Inspeção do Trabalho ou débitos 

confessados já incluídos pela CAIXA, por meio do 

CNS-ICP: 

 Acessa o CNS-ICP 

 No Portal Conectividade Social – ICP, acesse 

o serviço “Regularidade FGTS”; 

 
 

 

 A informação dos débitos, caso exista, será 

disponibilizada na página de “Impedimentos 

à Regularidade”; 

 

 

 
 

 O empregador poderá consultar os detalhes 

de cada débito para ciência dos valores e 

competências existentes. 

 

Para isso, seleciona um por vez e clica em 

“Consultar”. 

 



 
 

IMPORTANTE: Somente no caso de o 

empregador não possuir acesso ao CNS-ICP, 

deverá solicitar o saldo do débito em 

qualquer Agência da CAIXA. 

 

Caso não constem débitos constituídos 

 Para parcelar débitos ainda não notificados 

pela Secretaria de Inspeção do Trabalho 

(SIT), o empregador deverá realizar a 

confissão espontânea de débitos, conforme 

item 14 do Manual do SEFIP e, encaminhar 

somente o Protocolo/Confissão de Débitos, 

obtido no sistema SEFIP na Aba Relatórios 

(uma página para cada competência), para 

inclusão no sistema,  junto com o “Termo 

de Adesão e Compromisso de Pagamento 

para com o FGTS para os empregadores 

enquadrados na Lei Complementar nº 

123/06” que deverá ser encaminhado à 

CAIXA para o e-mail ceemp37@caixa.gov.br. 

; 

 

  Se a confissão dos débitos para a empresa 

já foi realizada por meio do SEFIP e os 

débitos ainda não estiverem disponíveis no 

CNP-ICP, enviar somente o(s) 

Protocolo(s)/Confissão de Débitos obtido(s) 

no sistema SEFIP na Aba Relatórios (uma 

página por competência), para que seja 

efetuada a inclusão no sistema, junto com o 

“Termo de Adesão e Compromisso de 

Pagamento para com o FGTS para os 

empregadores enquadrados na Lei 

Complementar nº 123/06” que será 

encaminhado à CAIXA para o e-mail 

ceemp37@caixa.gov.br; 

 

 Se a empresa foi notificada pela Secretaria 

de Inspeção do Trabalho, encaminhar cópia 

da primeira página da Notificação (onde 

consta o número da Notificação) para que 

os débitos sejam incluídos no sistema, junto 

com o “Termo de Adesão e Compromisso 

de Pagamento para com o FGTS para os 

empregadores enquadrados na Lei 

Complementar nº 123/06” que será 

encaminhado à CAIXA para o e-mail 

ceemp37@caixa.gov.br. 

 

  

Procedimentos 

 Para ter acesso a essa condição o 

empregador deverá efetuar a solicitação 

por meio do envio de “Termo de Adesão e 

Compromisso de Pagamento para com o 

FGTS para os empregadores enquadrados 

na Lei Complementar nº 123/06”. 

 

 O termo deverá ser assinado pelo 

representante legal da empresa e 

encaminhado exclusivamente para o e-mail 

ceemp37@caixa.gov.br, protocolado 

impreterivelmente até 31/10/2019, para os 

endereços que seguem. 

 

 Caso a solicitação seja protocolada posterior 

a 31/10/2019 ou não atender às demais 

condições, o pedido será indeferido e 

havendo interesse no parcelamento, 

seguirão a regra geral da Resolução vigente. 

 

Suporte técnico 

 
 Para dúvidas e orientações sobre 

procedimentos relativos às condições 
excepcionais para parcelamento de débitos 
de FGTS das microempresas e empresas 
de pequeno porte, enviar mensagem à caixa 
postal ceemp37@caixa.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 


